RESOLUCAO N° 10/2012

Autoriza a criacdo e oferta dos cursos de Habilitacdo Profissional
Técnica de Nivel Médio em

Secretariado e Logistica do Eixo
Tecnolégico Gestdo e Negbcios/Segmento: Gestiao; Producio de
Moda do Eixo Tecnolégico Produgio Cultural e

Design/Segmento: Moda; Enfermagem do Eixo Tecnolégico
! Ambiente e Saide/Segmento: Saude; e Traducdo e Interpretacio
/ de Libras do Eixo Tecnologico Desenvolvimento Educacional e
Social/Segmento: Educacional, Seguranca do_Trabalho do Eixo
Tecnologico Seguranca/ Segmento: Seguranca; Estética do Eixo
Tecnolégico Ambiente e Saiide/Segmento: Sande; Podologia do
Eixo Tecnologico Ambiente e Saide/Segmento: Saide; Redes de
Computadores do  Eixo Tecnolégico  Informagdo ¢

Comunicagio/Segmento: Informatica, para serem oferecidos no
ambito do SENAC/AR/PL

O Conselho Regional do Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial —
enac no Estado do Piaui, no exercicio de suas atribuigdes legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, ¢
a Resolugdo n° 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1°. Autoriza a criacdo ¢ oferta dos cursos técnicos de nivel médio abaixo
relacionados, para serem oferecidos no d&mbito do SENAC/AR/PIL:

Curso/Carga horaria

f\\Hal?ilitac;ﬁo Profissional Técnica de Nivel Médio em Secretariado — 800 horas
= Eixo Tecnolégico Gestdo ¢ Negocios/Segmento: Gestdo
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Habjlitaq:ﬁo Profissional Técnica de Nivel Médio em Logistica — 800 horas S ]
= Eixo Tecnoldgico Gestdo e Negocios/Segmento: Gestdo i

Habilitagdo Profissional Técnica de Nivel Médio em Produgao de Moda — 900 horas )
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» Eixo Tecnolégico Producio Cultural e Design/Segmento: Moda |
243 Hab.ilitax;ﬁo Prqﬁ;sional Técnica de Nivel Médio em Enfermagem — 1.800 horas g
g2i- = Eixo Tecnologico Ambiente ¢ Saude/Segmento: Saude }
%g% Habjlitacio Profissional Técnica de Nivel Médio em Tradugdo ¢ Interpretagdo de Libras ~ 1.200 horas '
ggg . ExAxo Tecnoldgico Desenvolvimento Educacional e Social/Segmento: Educacional
8% - Hab}litaqﬁo Profissional Técnica de Nivel Médio em Seguranga do Trabalho — 1.454 horas
E‘%é € o = Enlx‘o Tecnologico Seguranga/ Segmento: Seguranca

iﬁé%% < @ % Hab.xhta’cio Prqﬁ;sional Técnica de Nivel Médio em Estética — 1.320 horas
cEHS L:L_)A >uﬁ > = Enlx.o Tecnoldgico Ambiente e Saude/ Segmento: Saude
.— %é oY ?: B Habilitago Profissional Técnica de Nivel Meédio em Podologia — 1.320 horas -
EIRN 8 422 R . EI-XO Tecnolégico Ambiente ¢ Saude/ Segmento: Saide

BB ‘J, Hab.l]itacao Profissional Técnica de Nivel Médio em Redes de Computadores — 1.080 horas

E': -% . llﬂ = Eixo Tecnolégico Informagio e Comunica¢@o/ Segmento: Informatica
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Art. 2°. Compete ao Departamento Regional, por meio da Diregéo de l:ducacao
Profissional, adotar as providéncias necessarias para o credenciamento das Unidades de Ensino
responsdveis pela oferta dos cursos técnicos de nivel médio relacionados no artigo anterior e scus
respectivos itinerarios formativos.

Pardgrafo inico - Somente poderd ser credenciado para a oferta do curso
técnico objeto desta Resolugdo a Unidade de Ensino que atenda aos requisitos elencados no
Paragrafo unico do Artigo 25 da Resolugao CNS n® 943/2012.

Art. 3°. Registre-se 0 n° desta Resolugdo no Plano de Curso em questdo ¢ o
encaminhe ao Departamento Nacional do SENAC, para fins de divulgagdo em nivel nacional. em
ambiente virtual proprio.

» Art. 4°. Cabe ao SENAC/AR/PI tornar publicos a presente Resolugdo ¢
correspondente Plano de Curso, pelos meios disponiveis.

. Art. 5°. A Dire¢do de Educagdo Profissional compete adotar as providéncias
necessérias para publicar os atos proprios de credenciamento de Unidades Educacionais do SENAC
para a oferta de cursos Técnicos de Nivel Médio, pelos meios disponiveis, bem como submeter &
apreciagdo da Dire¢do do Departamento Regional da Entidade proposta fundamentada de oferta
deste curso em turmas descentralizadas, fora das Unidades Educacionais credenciadas, desde que

sejam cumpridos os requisitos definidos no Paragrafo tinico do Artigo 2° desta Resolugdo e no
Artigo 25 da Resolugdo CNS n°® 943/2012. ’

Art. 6°. Esta resolucdo entrard em vigor na data de sua assinatura.

Teresina(P1), 29 de junhg de 2012.
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